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Dispõe  sobre  a  denominação  da  Rua  Vinte,  no  bairro

Jardim Novo Amanhecer, como Rua Alfredo Bateli.

0  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  JACAREI,  USANDO  DAS

ATRIBUIÇÕES   QUE   LHE   SÃO   CONFERIDAS   POR   LEl,

FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU   E

ELE SANCIONA E  PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.  1°  Fica  denominada  como  Rua  Alfredo  Bateli,  a  atual
"Rua  8",  Iocalizada  no  bairro Jardim  Novo Amanhecer,  Córrego Seco,  na cidade de Jacareí /

SP,  identificada pelo Código  15655.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal 20 de junho de 2024.
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Dr.  RODRIGO SALOMON

Vereador - PSD
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AUTOR: VEREADOR DR. RODRIGO SALOMON.

Projeto de Lei - DisDõe sobre denominacão da Rua Alfredo Batel i- Fls. 02.

JUSTIFICATIVA:

âmara  Municipal

Nosso  homenageado,  Alfredo  Bateli,   nasceu   no  dia  24  de

agosto de 1942,  na cidade de Salesópolis,  interior de São Paulo.

Filho de  Humberto  Bateli  e  Maria  José  Bateli,  Alfredo  sempre

se  considerou  um  Jacareiense  nato,   mesmo  tendo  vindo  para  a  cjdade  do  seu  coração

somente aos 9 anos de idade.

Na  cidade que  desenvolveu  tamanho  amor,  decidiu  se  casar

com  lsabel  Bateli  em  janeiro  de  1963.  com  quem  construiu  uma  família  e juntos,  tiveram  3

filhas Solange,  Érica e Valéria.

Assim  como  os  imigrantes  italianos  que  vieram  para  o  Brasil

com  o  propósi{o  de  criar  pequenas  empresas  e  prosperar,  Bateli  trabalhou  por  muitos  anos

com seu pai,  no negócio da família,  com extração de minerais.

Era   um   legítimo   descendente   de   italiano,   reconhecido   por

trabalhar  de  forma  árdua  e  possuir  um  amor  Ímpar  pela  sua  família,   sendo  essas  suas

principais características reconhecidas pelos amigos e familiares.

Alfredo  serviu  o  tiro  de  guerra  no  ano  de  1959,  e  trabalhou

durante  anos   na  tradicional   e  antiga  fábrica   da   "Lavalpa"   em   Jacareí,   local   em  que  fez

grandes amigos, amizades que perduraram durante toda a sua vida.

Bateli  tinha  uma  grande  admiração  pela  boa  moda  de  viola,

adorava  tocar com  os  irmãos  e  amigos,  além  de  contar  histórias  até  o  dia  nascer...  sempre

alegre e bem-humorado.

Era     amante     também     da     faria     pescaria     e     sempre

compariilhava  suas capturas  com toda  a vizinhança. Além  disso,  ele  era  um grande torcedor

do time Palestra ltália, sendo um eterno Palmeirense!

Alfredo   veio   a   falecer   ainda   muito   jovem   em   um   trágico

acidente de carro, com apenas 33 anos de idade.

Sua   partida   repentina   deixou    no   coração   de   todos   um

sentimento  de  enorme  carinho,  pois  estava  sempre  cercado  de  grandes  amigos  e  era  um

defensor da família.
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AUTOR: VEREADOR DR. RODRIGO SALOMON.

Proieto de Lei - DisDõe sobre denominacão da Rua Alfredo Batel i- Fls. 03.

Bateli  era  muito  sábio  e  sempre  tinha   uma   palavra  amiga,

disposto   a   ajudar  as   pessoas   de   sua   comunidade.   Alfredo   cultivou   grandes   laços   que

transcenderam  por décadas  até  os  dias  de  hoje,  deixando  seu  legado  de  exemplo  para  sua

família e amigos sobre:  respeito,  solidariedade,  alegria e simplicidade.

Seu  espírito  vive  em  cada  uma  das  pessoas  que  tiveram  a

sorte de conhecê-lo.  Ficam  as saudades,  mas temperadas pelas memórias de seu exemplo,

que há muitos inspiraram, e a outros ainda há de inspirar.

Com   muito   orgulho   apresento   esta  justa   homenagem   de

denominação de via pública para o Senhor Alfredo Bateli, que era um Jacareiense de coração

e com muito orgulho.

Por todo  o  exposto,  peço  mais  uma  vez  a  colaboração  e  o

entendimento dos Senhores Vereadores para aprovação deste Projeto de Lei.

CâmaraMu;C#iJac;:j°±nÉh;e2°24
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Dr.  RODRIGO SALOMON

Vereador -PSD
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Ofício n° 157/2023 -GVRS

A Sua Senhoria, a Senhor

CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Secretário de Governo e Planejamento

Prezado Senhor Secretário,

Jacareí, 27 de junho de 2023.

Na  necessidade  de  providências  para  o  prosseguimento  de

processo de denominação de vias públicas, se requer de V.Sa. o que segue.

JJ           Relação  contendo  as  vias  públicas  exjstentes  no  Munjcípio

de  Jacareí,   e  que  não  possuam  denominação,   bem  como  seus  respectivos  códigos  de

jdentificação;

2/           Existência    em    nosso    Município   de    logradouros   com    o

segu.ime nome.. ALFREDO BATELI;

Estas   informações   se   fazem    necessárias   para   darmos
andamento a processo através do qual  homenagearemos postumamente ao referido senhor

e  possui âmparo legal na  Lei  Municipal 5.784/2013'.

Na expectativa  de  podermos contar com  a especial  atenção
de  Vossa  Senhoria,  subscrevemo-nos  apresentando

apreço.
/J,

Atenciosamente,

nossos  protestos  de  consideração  e

..`b<;rú`.\,i`!:'gçií.r=1

Dr.  RODRIGO SALOMON

Vereador -PSDB
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Prefeitura de Jacareí
Secretaria de Governo e Planejamento

Ofício n° 357/2023 -SEGOVPLAN- DCC

A Vossa Excelência o Senhor
Rodrigo Salomon
Vereador
Praça dos Três Poderes n° 74, Centro
Jacareí -São Paulo

Assunto: Resposta ao ofício n° 157/2023 -GVRS

Jacareí,  21  de setembro de 2023.

Em  respos.[a  ao  ofício  n°  157/2023  -GVRS,  informo  que  em  nosso
Cadastro   Técnico   Municipal   não   há   registro   de   denominação   de   logradouro   público
denominado:  "ALFREDO BATELI".

Segue  em  anexo  a  lista  de  logradouros  sem  denominação  conforme

solicitado.

Respeitosamente,

Rua Lamartine Delamare,153 -Centro -Jacarei/SP
Telefone:  (12) 3955-9000 -planejamento@jacarei sp.gov.br
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SECRETARIA DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS
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Referente:  PLL n° 42/2024.

Autoria do proj.eto: Vereador Dr. Rodrigo Salomon.

Assunto   do   proj.eto:   Dispõe   sobre   a   denominação   da   Rua   Vinte,   no   bairro  Jardim   Novo

Amanhecer,  como  Rua  "Alfredo  Bateli''.

PARECER N° 185.1/2024/SAJ/RRV

Ementa:  Projeto  de  Lei  Municipal.  Dispõe  sobre

a  denominação  da  Rua  Vinte,  no  bairro  Jardim

Novo   Amanhecer,   como   Rua   '`Alfredo   Bateli''.

Possibilidade.

1.          DO RELATORIO

7.        Trata-se  de  projeto  de  Lei  do  Legislativo,  de autoria  do vereador

Dr.  Rodrigo,  que  visa  denominar a  atual  Rua  Vinte,  no  bairro  Jardim  Novo  Amanhecer,  como

Rua  ''Alfredo  Bateli'',  identificada  pelo código  15655.

2.         A    Justificativa    de    fls.    03/04    traz    uma    breve    biografia    do

homenageado.

3.         Éo  relatório.  Passamosaanálisee manifestação.

]1.        DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.         Primeiramente,  destacamos que a  matéria tratada  está  de acordo

com  o  inciso  1,  do  artigo  30,  da  Constituição  Federal  de  1988,  por  se  tratar  de  assunto  de

interesse deste  Município:

Art. 30. Compete aos Municípios:

] - legislar sobre assuntos de interesse local,.

•Ç"."    ,,\

\:\

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site:  www.jacarei.sp.leg.br

Página 1 de 3



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

ara  Municipal
e Jacare

2.         E  pacífico  que,  em  âmbito  Municipal,  a  competência  para  legislar

acerca  de  próprios,  vias  e  logradouros  públicos  é  concorrente  entre  os  Poderes  Legislativo  e

Executivo.

3.         Os  requisitos  para  a  denominação  de  vias  e  próprios  municipais

estão dispostos na  Lei  Municipal  5.784/2013.

4.         Como dispõeos  incisoslell,  doartigo  l°,  da  referida  Lei:

"Art.1° Os projetos de lei que disponham sobre denominação de

próprios, vias e logradouros públicos deverão conter obrigatoriam
ente:

1. documento comprobatório, expedido pela Prefeitura Municipal,

de que o próprio, a via ou o logradouro públíco aínda não foi deno

minado'.

11. documento comprobatório, expedido pela Prefeitura Municipal,

de que a denominação a ser utilizada não existe no Município,. ".

5.       Encontramos nos autos oficio da secretaria de planejamento

informando  que não existe denominação oficial de logradouros públicos  no  Município

com o nome do homenageado (fls.06/07).

6.         Segue,         igualmente,        junto         ao         Projeto,         fotos         e

biografias/justificativas   do   homenageado,   além   de   cópia   da   certidão   de   óbito,   conforme

requisitos constantes  na  Lei  Municipal.

7.         Diante  de todo  o  exposto,  nota-se que o  presente  proj.eto  de  Lei

está de acordo com a legislação vigente, podendo, então, prosseguir.

111.       DACONCLUSÃ0

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos   a   manifestação   sobre  o   mérito  da   proposta,  j.ulgamos   que   ela   não   apresentará

impedimento  para  tramitação,  motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  Droieto  está  aoto  a  ser

apreciado pelos Nobres Vereadores.

Praça dos Três Poderes, 74 ~ Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone:  (012) 3955-2200
Site:  www.jacarei.sp. leg.br
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SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

2.        Contudo,  deverá  o  presente  pLL  ser  submetido  às  comissões  de

a) Constituição e Justiça; e  b) Obras,  Serviços Públicos e  Urbanismo.

3.         Para  sua  aprovação,  a  propositura  em  análise está  sujeita  a turno

único  de  discussão  e  votação,  necessitando  do  voto  favorável  da  maioria  simples  para  sua

aprovação,  ou  _oor ac/amaca~o.  nos  termos  do  inciso  IV,  do  artigo  142,  do  Novo  Regimento

lnterno.

4.       Este é o píiTec;er, opinativoe não vinculante.

5.         À secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

Jacareí, 26 dejunho de 2024

RENATA RAMOS VIEIRA

CONSULTOR JURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

Praça dos Três Poderes,  74 ~ Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site:  www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

Cód.  0100.10  05  .1C

PLL N° 042/2024 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe sobre a denominação da Rua Vinte, no bairro Jardim Novo Amanhecer, como
Rua Alfredo Bateli.

AUTORIA: Vereador Dr.  Rodrigo Salomon

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura//4      ,.`\

PAULINHO DO ESPORTE
'¥Seguiraopk5nário

____--}

(Presidente) EArquivar.,,.~,,,

MARIA AIVIÉLIA
seguiraopienárjg~..,,_~-~ 6,     L,ú,v®

(Re[atora) EArquivar

•Éáeguiraop,enário
1(\,,                     //

1        A              AA    I   ADE (,\,;           /

(Membro) EArquivar
`\,#`,`;,\,1/1

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, 05 de agosto de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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PLL N° 042/2024 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe sobre a denominação da Rua Vinte, no bairro Jardim Novo Amanhecer, como
Rua Alfredo Bateli.

AUTORIA: Vereador Dr.  Rodrigo Salomon

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,    SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISMO,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assinatura

ROGÉRIO TllvIÓTEO Eseguir ao pienárjo
-T7_,--__J/_----

(Presidente) EArquivar
--`----,íÍ-;      --

Eéeguíraop]enárjo

L/*)¢'
SONIA PATAS  DA AMIZADE
(Relatora) EArquivar

RONINHA Eseguir ao pienário
/

(Membro) EArquivar                                     L~_

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  GB de agosto de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

W Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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EMENDA No i

APROM"
0 PLL n° 42/2024 - Projeto de Lei  do Legislativo,  que
"Dispõe  sobre  a  denominação  da   Rua  Vinte,   no  bairro

Jardim  Novo  Amanhecer,  como  Rua  Alfredo  Bateli",  fica

alterado nos seguintes termos:

Art.1°  A ementa, do Projeto de Lei em epígrafe, passa a

constar com a seguinte redação:

"Dispõe  sobre  a  denominação  da  Rua  8,  localizada  no  Jardim  Novo

Amanhecer, como Rua Alfredo Bateli".

Justificativa:   A   presente   emenda   objetíva   corrigir   a

ementa   do   projeto   de   lei   para   constar   a   correta   nomenclatura   da   via   a   ser

denominada.

•1
?cCâmara Municjpal,.de J areí, 22 de outubro de 2024,

/     /;;-;_j`\:=,Í   ( ------- :(:
DR. RODRIGO SALOMON

Vereador - PSD
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACARE
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: Emenda n° 01  ao PLL n° 042/2024

Autoria da Emenda: Vereador Dr. Rodrigo Salomon

Assunto da Emenda: Corrige a redação da Ementa.

PARECER N° 346.1 /2024/SAJ/RRV

--F.-I+'      `ar,í:rr±.Tr.`>

Fo",la_

J8
Mu,,;c,pa,

:ü C a_ r í= ,

Ementa:  Emenda  n° 01  ao  Projeto de  Lei  do

Legislativo.   Corrige  a   redação   da   Ementa.

Possibilidade.

1.           DO RELATÓR[0

1.             Trata-se  de   Emenda  ao   Projeto  de  Lei   do   Legislativo,  de

autoria do llustre Vereador Dr. Rodrigo Salomon, que com.ge a /t}dafa~o da fmenía.

2.              Conformejustificativa apresentada, a intenção do legislador

r"ric:ipei) é adequar a redação da Ementa ao texto legal.

3.             Remetido   a   esta   Secretaria   de   Assuntos   Jurídicos   para

examinar a sua pertinência constitucional,  Iegal ejurídica.

4.        É o relatório. Passamosa análise e manifestação.

H.       DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.       A  Emenda  n° 01,  saMo me/úor/.wÁZo,  não  possui  qualquer

mácula que possa ser apontada.

q,
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

J9
Munjc,pa,

de Jacareí

111.      DACONCLUSÃ0

1.        Salientando  que  não  cumpre  a  esta  secretaria  de Assuntos

Jurídicos a manifestação sobre o mérito da Emenda n° 01,julgamos que ela ^440possui

máculas, anconfnf}wa/o-se AP7:4 a prosseguir.

2.       Deverá,    contudo,    ser    submetida    às    Comissões    de    a)

Constituição e Justiça e b) Obras,  Serviços Públicos e Urbanismo.

3.        AEmenda  n°01  deveráservotadaantesdopLL(art.117do

NRI).

4.      E:stf à é o paíieceT, opinativoe não vinculante.

ft/
RENATA RAMOS VIEIRA

Jacareí, 23 de outubro de 2024.

//-\i

CON SU LTO R J U RIDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

Sec, ".
Çespedes

. Mat. 933
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ
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F®lha

=3-f=±-   : _-
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EMENDA N° 1  AO PLL N° 042/2024 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe sobre a denominação da Rua Vinte, no bairro Jardim Novo Amanhecer, como
Rua Alfredo  Bateli.

AUTORIA: Vereador Dr.  Rodrigo Salomon.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatur?  r - +

PAULINHO DO ESPORTE Eseguir ao pienárioEArquivar   r,z-.'~   `++++
J\``,_-.--

(Presidente)

MARIA AMÉLIA E§eguir ao p,enário
(Relatora) EArquivar

_*eguiraoplenário •!i`Á

SONIA PATAS DA AMIZADE
(Membro) EArquivar

ftT/

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, 29 de outubro de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.
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PARECER DA COM lssÃ0 3-COSPU
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OBRAS. SERVICOS PÚBLICOS E URBANISIVIO

2
âmaraMunjciÉ

de. Jacareí
io`±`à'ir~T-.-pisn7-`-

EMENDA N° 1  AO PLL N° 042/2024 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe sobre a denominação da Rua Vinte, no bairro Jardim Novo Amanhecer, como
Rua Alfredo  Bateli.

AUTORIA: Vereador Dr.  Rodrigo Salomon.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida   para   avaliação   da    Comissão   Permanente   de   OBRAS,    SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISIVIO,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assinatura

ROGÉRIO TIMÓTEO Eseguir ao pienário
\=1/'•__-``-`T,`,(j,      . (Jn

(Presidente) EArquivar

Eéeguiraopienário

£/.

SONIA PATAS DA AMIZADE
(Relatora) EArquivar

RONINHA
.Eseguir ao pienário

//

(Membro) EArquivar
Zãgr   ,*,á?.,,-

_

Justificativa.,

Câmara Municipal de Jacareí, 29 de outubro de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

ncaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE SP

VEREADORES                                                                                                                                                          Ausência

ABNER ROSA
1

EDGARD SASAKl

HERNANI  BARRETO

JULIANA DA FENIX

LUÍS  FLÁVIO -FLAVINHO

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DO ESPORTE

PAULINHO DOS CONDUTORES

DR.  RODRIG0 SALOMON

ROGÉRIO TIMÓTEO

RONINHA

SÔNIA PATAS  DA AMIZADE

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

ADrovacão: por aclamação.

=--:_._-,_.--`_-__    ,-1      t     :-L: -i-_---=-i  ...--
'

Data da votação                      Registro de Ausências                                              Resultado

1 1 /12/2024

++
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`,1\d-./=`,"`,\`E,¥I,/=:l"L)4i+,.-\`

ABNER RODRIGUES DE IVIOFUES ROSA
Presidente
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